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O Diário Oficial do Município de Rosana, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.
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As edições do Diário Oficial Eletrônico de Rosana poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
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Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/rosana
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO N°. 3.625/2023, DE 11/08/2023.

C o n c e d e  a f a s t a m e n t o
remunerado  (art.  84,  inciso  IV
combinado com o art. 92, §§ 1° ao
§  4°  da  Le i  Complementar
38/2014,  06/02/2014).

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ROSANA,  Estado
de  São  Paulo,  no  uso  das  atribuições  que  lhes  são
conferidas pelos incisos VIII, XVII do art. 86 e inciso h, do
artigo 115 da Lei Orgânica Municipal (LOM):

CONSIDERANDO o que dispõe os artigos 84, inciso IV
combinado com o art. 92, §§ 1° ao § 4°da Lei Complementar
38/2014, 06/02/2014;

CONSIDERANDO que  o  requerimento  protocolizado
via Secretaria de Protocolo, através do Sistema Eletrônico
1Doc  nº.  2.335/2023,  em  08/05/2023,  subscrito  pelo
Servidor MILTON LIMA BENTO;

CONSIDERANDO que os  documentos  comprovam o
atendimento  do  que  dispõe  os  artigos  84,  inciso  IV
combinado com art. 92, §§ 1° ao § 4º da Lei Complementar
38/2014, de 06/02/2014.

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedido ao servidor MILTON LIMA

BENTO, Matrícula Funcional nº. 722-1, portador do RG nº.
17.738.077-9 e CPF nº. 065.437.278-02, lotado no cargo
efetivo de Vigia Municipal,  afastamento remunerado das
atribuições de seu cargo, pelo prazo de 30 (trinta) dias,
nos termos do disposto no inciso I, do § 2º do artigo 92 c.c
art.  84,  inciso  IV  da  Lei  Complementar  38/2014,
06/02/2014, a contar de 15 de julho de 2023 a 13 de agosto
de 2023.

Art.  2º  -  O servidor  deverá  observar  as  restrições
prevista na norma de regência,  bem como comunicar  a
ocorrência  de  qualquer  circunstância  que  afaste  os
requisitos  previstos  em lei  para  sua  concessão,  sob  as
penas da Lei.

Art. 3º -  Todos os documentos comprobatórios dos
requisitos  autorizativos  da  concessão  do  afastamento
deverão  ficar  custodiados  junto  a  pasta  do  servidor,  no
Departamento  Pessoal.

Art. 4º Este decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos à 15/07/2023.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Rosana - SP, aos 11 (onze) dias do mês de agosto de

2023.
SILVIO GABRIEL

PREFEITO
Publicado e Registrado nesta Secretaria em data supra.
CLAUDINEI ALVES MARTINS

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO
...........................................................................................................

DECRETO N.º 3.626/2023, DE 15/08/2023.

Dispõe sobre a exoneração de
Servidor  Público  Municipal  e
contém outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ROSANA,  Estado
de  São  Paulo,  no  uso  das  atribuições  que  lhes  são
conferidas pelos incisos VIII, XVII do art. 86 e inciso h, do
artigo 115 da Lei Orgânica Municipal (LOM):

CONSIDERANDO que  compete  ao  Chefe  do  Poder
Executivo  Municipal  a  decisão  final  sobre  os  diversos
requerimentos protocolizados junto a Prefeitura Municipal
de Rosana que lhe são dirigidos;

CONSIDERANDO que ao Prefeito incumbe à expedição
de  atos  que  disponham  sobre  a  vida  funcional  dos
servidores  públicos  municipais,  visando  instruir  o
funcionamento  e  o  controle  administrativo  da  Prefeitura
Municipal  de  Rosana  e  dos  Órgãos  da  Administração
indireta;

CONSIDERANDO que compete,  ainda,  ao Prefeito a
criação,  extinção,  declaração  ou  modificação  de  direitos
dos  administrados  não  privativos  de  lei;

CONSIDERANDO  o pedido de exoneração que lhe é
dirigido, formulado através de Requerimento protocolizado
via  Secretaria  de  Protocolo,  no  sistema  1Doc,  em
14/08/2023,  Protocolo 1Doc nº.  4.226/2023,  por  servidor
público municipal.

DECRETA:
Art. 1° Fica declarada a vacância do cargo, a pedido

de exoneração, do Senhor CONRADO FERNANDES DAL
MOLIN,  a  partir  de  14/08/2023,portador  do  RG  nº.
40.949.049-0,  CPF  nº.  356.232.468-50,  servidor  público
municipal  em  provimento  de  cargo  efetivo  de  VIGIA
MUNICIPAL.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos aos quatorze dias do
mês de agosto de dois mil e vinte e três.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Rosana - SP, aos 15 (quinze) dias do mês de agosto

de 2023.
SILVIO GABRIEL

PREFEITO
Publicado e Registrado nesta Secretaria em data supra.
CLAUDINEI ALVES MARTINS
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

PREFEITURA DE ROSANA
AVISO DE RETIFICAÇÃO E PRORROGAÇÃO DE EDITAL

II
Processo nº 0076/2023 - Pregão (Eletrônico) nºE
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059/2023.
Objeto:  contratação  de  empresa  especializada  para

prestação de serviços de administração e gerenciamento
de manutenção (corretiva e preventiva) da frota de veículos
leves,  médios,  caminhões,  ônibus  e  motos  oficiais  do
Município  de  Rosana/SP,  pelo  período  de  12  meses,
conforme especificações constantes do Anexo I.

Considerando o parcial  provimento das impugnações
apresentadas  pelas  empresas  CARLETTO  GESTÃO  DE
SERVIÇOS  LTDA,  VOLUS  INSTITUIÇÃO  DE
PAGAMENTO LTDA e QFROTAS SISTEMAS (QFROTAS),
com  consequente  retificação  e  prorrogação  do  presente
edital; A Prefeitura de Rosana faz saber que o Edital do
Pregão (Eletrônico) nº 059/2023,  tendo por  objeto  o
supra-citado que estava com data de realização prevista
para às 08:30 horas do dia 22/08/2023, foi devidamente
retificado e prorrogado,  com o prazo para ser  realizado às
08:30 horas do dia 30/08/2023. O edital e seus anexos
poderão  poderão  ser  retirados  na  íntegra,  no  endereço
eletrônico  https://www.rosana.sp.gov.br  e/ou
https://www.rosana.sp.gov.br/portal-da-transparenci
a  o u  a i n d a
http://admin.rosana.sp.gov.br:8079/comprasedital/se
m qualquer custo para o licitante. Aos licitantes que
manifestarem  interesse  em  participar  do  referido
certame,  poderão  se  cadastrar  para  envio  de
propostas e demais atos pertinentes ao processo,
p e l o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o
http://admin.rosana.sp.gov.br:8079/comprasedital/.
Maiores informações poderão ser obtidas pessoalmente ou
pelo telefone (18) 3288-8210, nos dias úteis, no horário
das  08:00  às  11:00  e  das  13:00  às  17:00  horas
(Brasília). Publique-se. Rosana, 15 de agosto de 2023. Jair
Francisco Camargo - Secretário de Licitações e Compras.
...........................................................................................................

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

PREFEITURA DE ROSANA
EXTRATO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO E

HOMOLOGAÇÃO
Processo nº 082/2023 -  Pregão (Presencial)  nº

058/2023.
Objeto: contratação de empresa para a instalação de

grama  sintética  em  playground,  com  entrega  total  até
31/12/2023, com exclusiva participação de Microempresa
e/ou Empresa de Pequeno Porte, conforme Anexo I.

SILVIO GABRIEL,  Prefeito do Município de Rosana, no
uso  de  suas  atr ibuições  legais ,  HOMOLOGA  o
procedimento licitatório, incluindo o ato de ADJUDICAÇÃO
proferido em 15/08/2023 referente ao Pregão (Presencial)
em epígrafe, tendo como vencedor(es) o(s) proponente(s): -
E D M VASCONCELOS CONSTRUCOES LTDA,  no lote 01,
com o valor total de R$ 65.493,75 (sessenta e cinco mil
quatrocentos e noventa e três reais e setenta e cinco
centavos).  Fica(m)  o(s)  proponente(s)  vencedor(es)
convocado(s)  a  comparecer (em)  no  Setor  de

Compras/Licitações da Prefeitura de Rosana,  sito  na Av.
José Laurindo, n° 1540 - Centro - Rosana/SP, no horário das
07h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min
(Brasília), para assinatura do Contrato, nos termos do item
10.1 e subsequentes do Edital, no prazo de até 05 (cinco)
dias  úteis  a  contar  da  publicação  do  presente  Termo.
Publique-se. Rosana, 15 de agosto de 2023. Silvio Gabriel -
Prefeito.
...........................................................................................................

Aditivos / Aditamentos / Supressões
Aditivos / Aditamentos / Supressões

PREFEITURA DE ROSANA
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO DE ADITAMENTO

CONTRATUAL
Contrato nº 086/2020.
Processo  nº  1469/2020  -  Pregão  (Presencial)  n°

046/2020.
Objeto: contratação de empresa prestadora de acesso

à  internet  via  fibra  óptica  e  via  rádio  para  atender  os
diversos setores da municipalidade, com fornecimento de
equipamentos em comodato e suporte técnico pelo período
de  12  (doze)  meses,  podendo  ser  prorrogado  conforme
Anexo I.

Contratante: Município de Rosana.
Contratada: Mega Redes Telecom Ltda – ME.
Da  prorrogação:  o  prazo  de  vigência  do  contrato

originário fica prorrogado por mais 12 (doze) meses.
Data da assinatura: 26/07/2023.
Silvio Gabriel – Prefeito.

...........................................................................................................
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